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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PREGÃO 15-2023- URGENTE- DILIGÊNCIA JUNTO À EMPRESA C M F SILVA-ME
REFERENTE AO G6
1 mensagem

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 17 de agosto de 2023 às 11:08
Para: gerapao.ltda@hotmail.com

Prezado(a) Senhor(a),

Ao cumprimentá-los(as), informamos que o Pregão 15/2023 da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, cujo
objeto é a aquisição de materiais de consumo do tipo alimentos perecíveis, encontra-se pendente de decisão da
autoridade competente quanto ao recurso impetrado no Grupo 6 em que a proposta apresentada pela empresa C
M F SILVA-ME foi declarada vencedora.
 
Em cumprimento ao despacho DESPACHO Nº 1930 / 2023 - PRAD emitido pela  autoridade competente da UFPI
referente ao processo administrativo  Nº: 23111.056697/2022-92,  viemos através deste e-mail realizar a
seguinte diligência:
 
  Solicita-se  que a empresa   C M F SILVA- ME  comprove como praticará os preços ofertados na
proposta enviada no Pregão 15/2023  referente aos itens do grupo recorrido G6, apresentando notas fiscais
dos produtos na data do cadastro da proposta no sistema ComprasGov .
 
Segue o despacho Nº 1930 / 2023 - PRAD  emanado pela autoridade competente da ufpi que fundamenta a
diligência:
 
‘’Para que a autoridade competente decida quanto ao recurso, faz-se necessário que seja realizada diligência junto à
empresa, posto que a inexequibilidade dos valores apresentados na proposta é de fato um caso abstrato. Desta
forma, a ‘possível’ fornecedora deverá comprovar como praticará os preços ofertados, apresentando notas fiscais
dos produtos na data do cadastro da proposta no sistema ComprasGov.
 
Desta forma, será cumprido o disposto no art. 20 da Lei nº 13.655/2018: ‘Nas esferas administrativa, controladora e
judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências
práticas da decisão.’’
 
OBS1: Lembramos que a Ata referente aos grupos já homologados do Pregão 15/2023 foi enviada via e-mail em
09/08/2023, às 14:44 horas, e ainda   não obtivemos resposta da empresa. De modo que aproveitamos para
solicitar também manifestação quanto ao e-mail anterior e assinatura da Ata a ele anexa.
 
OBS2: Registramos a tentativa de contato desta comissão com os representantes legais da empresa C M F SILVA-
ME, via ligação telefônica nos fones constantes no Sicaf, na proposta e no cartão CNPJ, (86) 3220-5010 e 3220 -
6555. Contudo, não conseguimos comunicação com representante legal da empresa para tratar do tema. Assim,
requeremos também atualização dos dados para contato (telefone e e-mail).

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,
Jéssica
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924
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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PREGÃO 15-2023- UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ- DILIGÊNCIA - EMPRESA
C M F SILVA - REFERENTE AO GRUPO G6
1 mensagem

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 21 de agosto de 2023 às 09:56
Para: "gerapaothe@gmail.com" <gerapaothe@gmail.com>, GERAPAOTHE@gmail.com

Prezado(a) Senhor(a),

Ao cumprimentá-los(as),  informamos que o Pregão 15/2023 da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, cujo
objeto é a aquisição de materiais de consumo do tipo alimentos perecíveis, encontra-se pendente de decisão da
autoridade competente  quanto  ao recurso  impetrado no  Grupo G6  em que a proposta apresentada pela
empresa C M F SILVA-ME foi declarada vencedora.
 
Em cumprimento ao despacho  DESPACHO Nº 1930 / 2023 - PRAD  emitido pela   autoridade competente  da
UFPI  referente ao processo administrativo  Nº: 23111.056697/2022-92,  viemos através deste e-mail realizar a
seguinte diligência:
 
  Solicita-se  que  a empresa    C M F SILVA- ME  comprove  como praticará os preços ofertados na
proposta enviada no Pregão 15/2023  referente aos itens do grupo recorrido G6, apresentando notas fiscais
dos produtos na data do cadastro da proposta no sistema ComprasGov .
 
Segue o  despacho  Nº 1930 / 2023 - PRAD  emanado pela autoridade competente da ufpi que fundamenta a
diligência:
 
‘’Para que a autoridade competente decida quanto ao recurso, faz-se necessário que seja realizada diligência junto à
empresa, posto que a inexequibilidade dos valores apresentados na proposta é de fato um caso abstrato. Desta
forma, a ‘possível’ fornecedora deverá comprovar como praticará os preços ofertados, apresentando notas fiscais
dos produtos na data do cadastro da proposta no sistema ComprasGov.
 
Desta forma, será cumprido o disposto no art. 20 da Lei nº 13.655/2018: ‘Nas esferas administrativa, controladora e
judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências
práticas da decisão.’’
 
OBS1: Lembramos que a Ata de registro de preços  referente aos grupos já homologados do Pregão 15/2023 foi
enviada por e-mail . De modo que  aproveitamos para solicitar também manifestação quanto ao e-mail
anterior e assinatura da Ata a ele anexa.
 
OBS2: Registramos a tentativa de contato desta comissão com os representantes legais da empresa C M F SILVA-
ME, via ligação telefônica nos fones constantes no Sicaf, na proposta e no cartão CNPJ, (86) 3220-5010 e 3220 -
6555 e via e-mail cadastrado no sicaf : gerapao.ltda@hotmail.com. Assim, requeremos também atualização dos
dados para contato (telefone e e-mail).

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,
Jéssica
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924
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